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1. INTRODUÇÃO 
 

O presente trabalho objetiva analisar a responsabilidade civil do profissional 
ortodontista quanto ao tratamento ortodôntico, o qual, atualmente, figura entre um 
dos mais requisitados nos consultórios odontológicos. 

A jurisprudência pátria ainda não se encontra pacificada quanto às hipóteses 
de responsabilidade civil aplicáveis ao caso, ou seja, se aplicável a 
responsabilidade objetiva ou subjetiva, visando o presente trabalho analisar tais 
controvérsias e seus argumentos legais. 

Além disso, o presente trabalho visa analisar a discussão bibliográfica e 
doutrinária acerca do assunto, a qual inclui bibliografia e específica e geral a 
respeito da temática. 
 

2. METODOLOGIA 
 

Primeiramente, através da análise da doutrina e legislação em vigor, buscou-
se definir os conceitos básicos necessários ao entendimento do assunto. Em 
segundo lugar, através de pesquisa jurisprudencial, buscou-se tomar 
conhecimento do atual entendimento dos Tribunais acerca do assunto e suas 
divergências, o que torna possível a problemática do tema objeto da pesquisa. 
 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

Atualmente, o trabalho encontra-se em fase de andamento. Até o presente 
momento, foi possível definir que é, legalmente, o profissional ortodontista, 
diferenciado do profissional cirurgião-dentista, o que tornou possível a definição 
das competências legais de atuação de cada um. 

No presente momento, a pesquisa busca definir a atividade de cada 
profissional, definindo-a como de meio ou de resultado, para, posteriormente, 
definir-se a responsabilidade subjetiva ou objetiva do profissional ortodontista. 

 
4. CONCLUSÕES 

 
A definição da responsabilidade civil do ortodontista é de suma importância 

para que possa saber qual hipótese de responsabilidade será aplicado ao 
mencionado profissional, qual seja, responsabilidade subjetiva ou objetiva. A partir 
de então, estando presentes o ato ilícito, o resultado danoso e o nexo de 
causalidade entre ambos, será possível definir-se até onde será responsável o 
profissional ortodontista pelo insucesso do tratamento ortodôntico, determinando 
as possibilidades de reparação do dano. 
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